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SICAP
SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE E AUDITORIA PÚBLICA

• Conjunto de 4 Sistemas, que são acessados a partir de cadastro validado
pelo CADUN, com a utilização de certificado digital válido:

• Contábil;

• LCO (Licitações, Contratos e Obras);

• ACCI (Análise Conclusiva do Controle Interno);

• AP (Atos de Pessoal).



FUNDAMENTAÇÃO

• A Instrução Normativa TCE/TO
nº 008/2007 instituiu e
regulamentou o SICAP
CONTÁBIL.

• Instrução Normativa nº
011/2012 regulamenta o SICAP
Contábil a partir de 2013.

SICAP Contábil https://www.tce.to.gov.br/sistemas



SICAP Contábil
HISTÓRICO

• 2008 – 2012: versão 1.0;

• 2013 - ... : versão 2.0;

• Desenvolvido por técnicos do TCE-TO;

• TCE-AL utiliza a versão 1.0 e TCE-RO utilizou como modelo pra
desenvolvimento do seu próprio sistema.



SICAP Contábil
POR QUE?

Unificar os procedimentos e padronizar as informações contábeis,
proporcionando mais transparência, segurança e agilidade na análise das
informações enviadas ao TCE/TO.
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ENVIO DE INFORMAÇÕES

• Atraso no envio acarreta em
multa de R$ 333,00;

• Instrução Normativa nº 011/2012
regulamenta o SICAP Contábil a
partir de 2013;

SICAP Contábil



FLUXO

• Envio respeitando prazos;

• Dado considerado válido após as
3 assinaturas:

• Contador, Controle Interno e
Gestor.

• Pode ser reenviado, mesmo com
assinatura do Gestor, desde que
esteja no prazo.

SICAP Contábil



SICAP Contábil
COMO ACESSAR?



SICAP Contábil
COMO ACESSAR?



SICAP Contábil
COMO ACESSAR?



SICAP Contábil
COMO ACESSAR?



SICAP Contábil
COMO ACESSAR?



SICAP Contábil
COMO ACESSAR?



SICAP Contábil
PRÁTICA



SICAP Contábil
PROCESSO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

• No que tange aos processos de prestação de contas anuais dos jurisdicionados
municipais, tem-se:

• As contas prestadas anualmente pelo chefe do Poder Executivo, às quais estão
incluídas as do Poder Legislativo, denominada contas consolidadas, em que o
TCE-TO aprecia mediante Parecer Prévio;

• As contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e
valores públicos da administração direta e indireta dos municípios, incluídas as
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, e as
contas dos que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que
resulte dano ao erário. Nestes casos compete ao Tribunal de Contas julgar as
contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis.



SICAP Contábil
COMPETÊNCIA

• No âmbito de sua competência e jurisdição, expediu as seguintes instruções
normativas relativo a prestação de contas anuais:

• INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE /TO Nº 2, DE 15 DE MAIO DE 2019:

• DISPÕE SOBRE APRESENTAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS PRESTADAS PELOS CHEFES DOS
PODERES EXECUTIVOS MUNICIPAIS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.

• INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 7, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013:

• DISPÕE SOBRE APRESENTAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS PRESTADAS PELOS ORDENADORES DE DESPESAS
DOS PODERES MUNICIPAIS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.



SICAP Contábil
PRINCIPAIS DOCUMENTOS GERADOS PELA COACF

- Lei nº 4.320/64:
I – Balanço Orçamentário – Anexo 12; 
II – Balanço Financeiro – Anexo 13; 
III – Balanço Patrimonial – Anexo 14; 
IV – Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15; 
V – Demonstrativo do Superávit Financeiro;

- RGF e RREO: 
I – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar; 
II – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RCL) 
III – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – Poder Executivo; 
IV – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – Poder Legislativo;
V – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; 
VI – Demonstrativo da Receita e Despesa com Manutenção e Desenvolvimento com Ensino;
VII – Demonstrativo da Despesa com Saúde; 
VIII – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS.



SICAP Contábil
CONTAS DE ATOS DE GESTÃO 

• A prestação de contas anual dos ordenadores de despesas do Poder
Legislativo e dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal, inclusive Prefeito que funcione nessa qualidade, bem
como dos fundos e consórcios serão remetidos ao Tribunal de Contas, via
SICAP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento
do exercício.

• A prestação de contas, far-se-á exclusivamente de forma eletrônica por meio
do SICAP e será considerada entregue com o envio da 7ª remessa. Da
mesma maneira, alguns documentos que compõem o processo da prestação
de contas são encaminhados em arquivo no formato PDF (Portable Document
Format) e os demais gerados em arquivo eletrônico, pela Coordenadoria de
Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal (COACF).



SICAP Contábil
CONTAS DE ORDENADORES DE PREFEITOS MUNICIPAIS 

• Em observância a decisão exarada no acórdão do Recurso Extraordinário nº.
848826-STF, esta Corte de Contas por meio da Resolução nº 628/2020-
Pleno, firmou entendimento que às contas de prefeitos ordenadores de
despesas serão objeto de parecer prévio e, posteriormente, enviadas às
respectivas Câmaras Municipais.



SICAP Contábil
ANÁLISE

NESSE MOMENTO ABORDAREMOS OS PRINCIPAIS ASPECTOS DA
RECEITA, DESPESA E LIMITES COM ASPS, MDE, DTP, DEA,
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E AS PRINCIPAIS OCORRÊNCIA
ENCONTRADAS NAS ANÁLISES DOS DADOS



SICAP Contábil
ANÁLISE

• ANEXO 12 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

• O Demonstrativo tem por finalidade dar transparência e comprovar o cumprimento da aplicação dos
recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde conforme estabelece os artigos 5º a 11 da
lei Complementar nº 141/2012,234 bem como apresentar informações para fins de controle pelo
governo e pela sociedade. (MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS – RELATÓRIO RESUMIDO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)
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ANÁLISE

• ANEXO 8 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

• O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE
apresenta os recursos públicos destinados à educação, provenientes da receita resultante de
impostos e das receitas vinculadas ao ensino, as despesas com a MDE por vinculação de receita, os
acréscimos ou decréscimos nas transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, o cumprimento dos
limites constitucionais e outras informações para controle financeiro. (MANUAL DE
DEMONSTRATIVOS FISCAIS – RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)
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ANÁLISE

• ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

• O Demonstrativo visa à transparência da despesa com pessoal de cada um dos Poderes e órgãos
com autonomia administrativa, orçamentária e financeira conferida na forma da Constituição,
notadamente quanto à adequação aos limites de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF.335(MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL )
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SICAP Contábil
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO

• A Contribuição patronal sobre a folha de pagamento corresponde à 
contribuição previdenciária devida pelo ente ao RGPS ou RPPS em 
decorrência da sua condição de empregador. 
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PRINCIPAIS IRREGULARIDADES VERIFICADAS NOS PROCESSOS DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS.
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INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
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SICAP Contábil
DESPESAS LIQUIDADAS CANCELADAS

• Como a fase da liquidação da despesa consiste na verificação do
direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito (art. 63 da Lei 4.320/64), o
cancelamento de despesas liquidadas sugere um cancelamento
inadequado de despesas com o objetivo de melhorar o resultado
financeiro:

2800 casos.



SICAP Contábil
ASSESSORIA JURÍDICA E CONTÁBIL 

• Necessidade de concurso público nos termos do art. 37 da Constituição
Federal para substituição dos prestadores de serviços terceirizados com
assessoria jurídica e contábil, conforme reiteradas decisões desta Corte
de Contas, dentre as quais, Resolução Plenária TCE/TO nº 415/2011,
Acórdão TCE/TO nº158/2016 - 2ª Câmara e Parecer Prévio nº 012/2016 -
TCE/TO - 1ª Câmara:

• 106 órgãos pagando acima de R$ 15.000,00;

• Variação de R$ 15.150,00 a R$ 79.000,00.



SICAP Contábil
RANKING DE COMBUSTÍVEIS

• Consideramos o gasto com combustível é realizado para o atendimento das 
necessidades da população do município, assim elaboramos um ranking da 
relação consumo de combustível por poder dividido pela população:

1. R$ 556,47/hab;

2. R$ 345,79/hab;

3. R$ 274,44/hab;

4. R$ 245,83/hab;

5. R$ 218,40/hab.



SICAP Contábil
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS INIDÔNEAS

• Ao realizarmos um cruzamento entre as informações dos empenhos
realizados pelo jurisdicionados e as constantes no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), encontramos as seguintes
empresas que foram contratadas a partir de 2015 no período da sanção,
conforme previsto no artigo 87 da Lei 8.666 de 1993:

• 20 casos, num total de R$ 12.510.045,73.



SICAP Contábil
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

• A ordem cronológica deve ser respeitada no ato do pagamento;

• Problema, infelizmente, GERAL.
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SIAFIC

• Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária: 
DECRETO Nº 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Para fins do disposto no § 1º, entende-se como Siafic mantido e gerenciado pelo Poder
Executivo a responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, pela manutenção e
atualização do Siafic e pela definição das regras contábeis e das políticas de acesso e
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, com
ou sem rateio de despesas.”



Vamos conversar?

SICAP Contábil



DÚVIDAS FUTURAS

• Contato: 

• Nilton - (63) 98112-0844;

• Warley - (63) 98148-2974.
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Nilton Rocha Borges

Warley Ferreira Gois

OBRIGADO!


